
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

"Requer ao Poder Executivo auxílio para o
retorno das atividades do 'Projeto Mais
Vida'".
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          Considerando que o 'Projeto Mais Vida' atendia mais de 250 idosos no município, em ações
conjuntas com algumas secretarias do Poder Executivo Municipal;
 
          Considerando que o convênio entre o 'Projeto Mais Vida' e o Tebar Praia Clube foi encerrado,
devido a falta de recursos, prejudicando o atendimento à população idosa;
 
          Considerando que com o término das atividades, os idosos estão dispersos com suas atividades
físicas, necessitando de condições para retomada imediata do projeto.
 
          É que:
 
          O vereador infra-assinado, nos termos regimentais em vigor, REQUER ao Prefeito Municipal de
São Sebastião, Senhor Felipe Augusto,  informar para o conhecimento desta Casa de Leis o que segue:
 
          1- Existe a possibilidade de auxílio do Executivo visando retomar as atividades do 'Projeto Mais
Vida', especialmente no Tebar Praia Clube?
 
          2 – Caso positivo, informar a possível data de retorno das atividades e caso negativo, informar os
motivos.
 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

14 de março de 2022.
 

 
 

Luiz Carlos de Mello Cardim
 

"Professor Cardim"
 

Vereador
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